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, DE 2015


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Educação a tomada de medidas para assegurar a conclusão da construção da escola da Comunidade Quilombola no Bairro Cangume, na cidade de Itaoca, que foi liberada por este Governo Estadual mas se encontra aguardando medidas da Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE.

JUSTIFICATIVA

O Município de Itaoca foi destroçado pelas fortes chuvas do início de 2014, e desde então vem se recuperando como pode, devido às dificuldades financeiras que enfrenta.

Por meio de ofício encaminhado pela Câmara Municipal, tomamos conhecimento do problema com a construção da escola da Comunidade Quilombola no Bairro Cangume, que foi liberada pelo Governo Estadual mas se encontra aguardando medidas da Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE.

Diante disso, é que solicitamos do Poder Executivo as providências para assegurar as providências necessária à construção da escola.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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